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"' eririt;âçõ..s TécnicasMEMOPi!fiiL EÍf"" Wi ."".".r E :SP

s faixas de dominio carroçáveis urbanasObra: preservação da

Trecho: diversos

Barroquinha, Maio de 201?

PROJETOS:

A execução do presente serviço dei,-ará obedecer integralmente e rigorosamente

ecificações e detalhes ‹:,ue serão fornecidos ao construtor com todas as

er~.‹'iç.os.

aos projetos, esp

' ` " às perfeitas execuções dos 5caracteristicas necessarias

NORMAS:

` - deste, independente de transcrição, todas as Normas,

' (ABNT) que tenham

Fazem parte integrante

` ã Brasileira de Normas Técnicasespecificações e metodos da Associaç o

` ' to do contrato.relação com os serviços obie

tes, prestar

¿ssisTÊNc_ii=i Técnica E AoMiN|sTRATivAz
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigen

toda assistência tecnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento

conveniente as obras e serviços.

A responsabilidade tecnica da obra sera de profissional pertencente ao quadro

illtado e registrado no Conselho Regi al de Engenharia evidarnente habde pessoal e de

Arquitetura (CREA).

"M 4 asia-113?na - nos 11 se Mara, ras - canoa - cariz sa.ii1o-rico - Fone: rosa]
:i

_" _'Pref:itura MUÊÉÍ de Barroquin
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PREFEITURA ii.i1LiiillCIPAL DE BARROQUNHA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ivuireniâis, rviÃo-os-osiui E Eguimmeurosz
Todo material a ser usado na obra será de 1! qualidade. A mão-de-obra deverá

ser iddnea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegure o bom andamento dos

serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecanico e ferramentas necessários
ao desempenho dos serviços.

oisrosigocs Gatâisz
Estas especificações tem por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos

de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos

serviços que ocorrerão por ocasião do serviço. Qualquer discrepância entre estas

especificações e os projetos, a dúvida será dirimida pela fiscalização.

1.0 - Prooedimentos para execução dos serviços de batimento do mato das ruas vicinais
Os serviços compreendem todas as operações necessárias que objetivam limpar

a área lateral da rua vicinal de modo que não preiudique a visibilidade dos motoristas que

por ela trafegam, de modo que retire toda vegetação de qualquer porte, obstruoões naturais
ou artificiais, resguardando aquelas para preservação ambiental ou de natureza histórica.

As operações de desmatamento e iimpeza das iaterais da rua serão executadas

mediante a utilização de equipamento adequada como foice e/ou facão, complementadas
com o emprego de serviços manuais, incluindo a remoção da vegetação cortada.

A area a ser limpa e de 1,00m metro para cada lateral da rua.
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Peersirurut Municilrlrii DE sàneoounnri
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PARLECAS DE RELEVANCIA

I' CORTE DE CAPOElFiA FINA A FOlCE

APARELHAMENTO TECNÍCO

I FOICE
1 BOTA
I OCULOS
I LUVAS

' ' 'Cavalcanti .
Pat socivil Ecats-cs 51 .sas

CPF: 039.989.083-53

z

Fl.
'li

Fosi"'° L C5:

í _í

. 'I .

*-ni-i_ _-r- _r 1

 _fi ur __|__ - -¬.'-.'_. _-r. .q---1-__| _, .-_-__¡_. ¡_-_ .___

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua 1.1 de Maio, T3? - Centro - CEP: 62.410-(III - Fone: [DEE] 3523413?
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CORTE DEÇÀFOEHAHHAAFÚÉE ILEGDÀDÚMATC _- M

CORTE DE CAPOEIRA FINA A FCIIEE CHÀPADL
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Patrick valcante
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ITEIHI oiscnianiiiiisçiio _ nmymh - ¡

¡ 1 ISEDE R5 10370.34 1E0,00!l›

10D,ü`.19É

o
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Prifeltuii Miinltlpiiil Brmqulnhi
Saci-ctzni-l-esta Ubrli.. Trni1.spoi'hse5oi-vlços Públicos
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R5
.R5 _

- Is Iflme
o,oo=.ii Rs a.1ss,oo 14,'i1is2 ARARA5 R5 3.155,00

~--se - - i
a são osctsiio Rs s.sso.00 100.00%

1'D.'J,CÚ';li›
._ . ---¬-¬--›zaal

4 vsimicio _ii:i - i

s uieoa oo ivisro HS - 100.00%

0,'lI'J'!Iã›E iCHAPADA R5 -f

¡_,¬_____
iR5›

|"R$

JR$

._ as - - o,ooir. its s.sso,oo 1s,ssii.

531.51] 1l'JD,CIJ'!l6 R5 631,93 1,51%

1.351,13 1ED,lIlK RS 1.351,13 

2.215,20 1lIJ,{l'J'Biii R5 2.215,20 10,2-[Hi
ni-nun-1 __*-r _

 , . . , , , .¬. . . , . . .
TOTAL SIM-PLE"i R5 'i.?_515,34 W',57'zIií R5 4.158,33 i 19,33% F5 21.714,07 L__1i.`.U,£Il'K

BDI 23,35% R$i 1.095,10 31,57% RS 931,54 I 19,33% R5 5.E.'l?E,?5 100,00%
'l"'_ ,1'orsi.iicuiiiui.iioo Rs 2:i.si1.o4 as ss.iso,s1 ioooosi es is.:iso,a:i 1oo,ooii'.
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tfr~'T

'Ii 1a

EENIPDSI DDE

DESCRI 0 56
i -› s Indiretas __

C Administra o central 3 30
F Despesas financeii-as

Riscos O SO

nefício
S Gaiantiaƒseguros+ G

L Lucro

" - Ú -

l i mpostos
IIIHII- I-Ill l IIIi  fl¿ _|i.-

ÉPIS
_ 'I 1 " II-I -_--I-I-IIHI-I-Il-I-I-I-ir_w 1-I -r _ __ -___

f""äi.ÚFlN5

'iss
' 'Í penasÉuaTiÊioÍiv'erdesorieraçao IN

- I-_-iii-ll-1-I-i I nn na-_-ii-n

i TOTAL oos iivieostos

E ÊEDI = I 23,33%i

R `i'-_ fi “li i
.- --- : 1-z----' i _. _ `_ _~ .til~ziw«ll<1.:i,ii;;i1i%zffliz
li ioo J J Ji lÍ`,__Í__ .I"'

'mil Ezfl
l'

i-I*`

i¡___- I'
____'___

|_‹i +

I_- íon- ii- 0 _

Sendo:
i = taxa de Administra ção Central;
r == taiia de risco do empreendimento,
f-- tai-ia de custo financeiro do capital de giro;
t = tai-za de tributos federais;
s = taxa de tributo municipal- ISS  ____ _, . d __ _ .. .. . .
, _ ,LÍÍ2 ,É ÍÍÍÍÇZÍ, §,§`Í}¬,Í,('Â,°,:“;“”Ç“°, _. Pi ii as caiam.-ii." “ 'F q i'“"“°"i`ra' enotiiiiiiiiociviiesta-ct siszi

conroiuvie Aconoñio zszzrzois-tcu CPF- 9-939~°33'f=3
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'J 'H L ENCARGDS SOCIAIS SDBRE DA MAD-DE-OäA - CUM DESÚNERAÇÃÚ

 QESCREÇÉ0 HDRISTA 96 MENSALISTA 96

R snuro A

HH

1 INSS
SESI

ESENAI , ___,
iu: iivcna '

SEBRAE"Ã 'H' ""` ' H"
A5.. ,hii0e@ _%_. _ __-. J_ _

o,2o
o so
;_,so

___  m
iso

020
060
250

A? Se uro Contra Acidentes sde Trabalho

A maias souzaassess A íäfzl
causo s

seu

É

300
800'
ooo

-1354
.1 Re - - uso Semanal Rmunerado 17 8?

Fensdir _ ______ _ m
Auirif - - Enfermiclade ___ 0 91 O 69

_i!_ 1:-.ir si * 10 92
Licen Paternidade 0 08

0-1 '01
 Fa Itas Justincadas U ?3

7 Dlasde Chuvas _ ___ _____ _ _ 65 ___ ___ 0,00
Auiiflio Acidentes de Trabaiho 0 12
Férias Gozadas ___ ___ _ __ 10 02
Salário Maternidade

._Total de Enca : 1 s Sociais uerecebem incidências de A

Aviso Prévio Trab-:-ilhado Ei 35
' C2 'Aviso Prévio indenizado i D 15

C3 Férias indeniaados J _
i C4 De - sitoRescisão sem Justa Causa 484

fiQ

1

I

C U.

i-.i CUE 

lricleniaa o Ad icionai D 53

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A

P0
uReincidência de Gru - A sobre Giu - B YSÚ

¡'-

 I-1 'HIEDIii01

09
7

1

"*-Il-ii I'-JI--F

0

0 41

11 ÍB

Reiricidência de Grupo A sobre Aviso Previo Trabaihado e O 53 UAI
n u 1 fl n 1Ú.i ii'

|

'il-‹i-

¬ii ii-I ' 'ÉÍ
Ú _i Í. Éein i o FGTS

“Total de Relnciizlênciris de um u sobre o outro

“Reincidência de G A sobre Giu B
uTotal dos Ena Sociais Com Iemeritares

ÂI. iR+É+C+Ú+E

DBS: 'Grupo E devera ser api-opiado corno item do custo direto
Fonte: lnfcirrnação Dias de Chciva - lNi'v1Ei'
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Pam-énunà muN|c1PA|. Os aAaAOOu|NHA * 0
secnErAmA OE mrmzsrnurruaà E ssavaços Puaucos

f `L5CA[` ` _______

AUA cAMP0 00 E0MAA|O 01
RUA cAM`PO OO E0i~.›1AA|O 02

" ` RUA CAMPO OO EOMAEUO 03
_ _AUA__CAMPO DO E0MAR|0 OA

RUA CAMPO DO EDMARIO 05
RUA CAMPO DO EOMARIO 06

` ` ` AUAVAANOUA

ii-Im]
91

411,
190,00
506,00
243,00
5?5,00

__ 953,00
TRAVESSA VILA NOVA ._ 1â9.›.°ÚI l I_'_l"._____ _ _ _ __TnAvEssA CAMPO OuvE|AA

RUA OO SOL/TRAvEssA CAMPO OuvE|RA 02
TRAvEssA CAMPO OLIUEIRA 03

'__ ___ ______ RUAB§_1A_\¿§_1'_A ___ _
___ _____ _ RUA DO CAMPO OL:UEmA____ _

TPAU. BELA VISTA
0 RUA AMANAIAS. PASSOS

RUA PROJETAOA 01
RUA PROJETAOA 02
RUA PROJETAOA 03

RUA OO CHICO 050100 COMPLEMENTO
RUA 15 DE AGOSTO COM PLEMENTO

TRAU. SÃO FRANCISCO/TRAv. ceu.-:O DE PAULA
RUA 00 AÇU 05/ RUA 00s PE0A0‹.:As

__.-. __.

401,00
48
12
85
09

62
597_._z._;.888
4?
209

..‹==-..PP.z=-_:P88888

43
39
67

. 1.510,00
RUA ESTRADA OE Bam POA = 1.553,00

 À l 0  _|i_| _

RUA FRANCISCO BENICIO COMPLEMENTO

' TR!-W. ALFREDO VERAS COELHO
TOTAL

LAGOA 00 MATO 0; ___
LAGOA OO MATO 02
UAOOA 00 MATO 03

F 0 H ' "'fOTA|_ “W
 ¡ __-_-¡¡,____:¡ ,¿¡--¡.,.,..-_---¡,-____¡

LOCAL
' VENANCIO 01

VENANCIO 02

 ü*Ê¡°U3 H..
UENANUO 04.

' 449,00
AU_A_00_çH|r:O OAMARTINA . 454,00

TAAUPSSA cH|cO 0A MAATINA . 154,00
#30

15 1?0

1 14

22
88

13
21

F, A 'L ""r0TAf`""`

Patric v0kant0 \
EMGEP.'HE|RG C1U:~

__ ÇEEA-:IE 50.528
...Pr 009.939.083-63

F L -261 00
ÉIMI '-ÚI"'-JP.‹.""8 
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Conselho Iiagiunil de Engenharia O Agronomia da Ceará ÚBRÀ/SERV! m 2,-
NP cE2O17O191 O

J,::_f'____ I

INICIAL
INDIVIDUAL

í__1-flnpmfliwlfiflififl _______ .___ __ ___
FATRBIIEÉLDCIL\MLBAII`I'E
Tmuupruñsah-al: EHGEHI-EIRO Onm. RNP: 051225135-E
Empresa Oonlratadar PJI. OAYALGAHTE - HE Ramiro: -I-3413-2

......._1GflI'IIlI'|¡lI'lII- --_-.¬......,.-_. _ __ __ _ ________ _ ___ _. _
Curntraänba: Pfl.EFE1TUR.A Il.HIOtPALDEB.ARROOU:hlHA OPFAÇNPJ; z3.47a,51¡nuu1.an
RBA11 DE IMO N“: T3!
Complemento: Hairr-0: C.EiTRO
Cidade: Bi1'nc|uIr|h:. UF: EE CEP: EZHIHZIW
Pais: Bruni
Talulune: N81 3623-11!! Emañ:
Conlraln: Ill: otpodflfldo COIOIMOOO em:
VÚI1 Eli-fim Tlp0dOCOI'I'd¬a'I:'mEEI FES$£II.J\.IIiIIIIICADE[HflEITDF'UGI..lC-O
AçáOh1sfli.|ck7flai:llEiI'I.Ill»HÃOCFTAIITE

___1Qi=¡|-zlzflbwnfsewvc-‹: _____ __ _ _ _ ____________
Prnflffi-ÊL: FREFTURA HIUHICIPAL DE E.ARRDüU1I'~h-LA CPFICHPJ: 23.¡?8.5'!?¡IIOD1-BD
RUA 11 IIIRH H°: ?39
Complernfllu BOHTO: CENTRO
Cidade: Bim-:minha UF: CE CEP: HHIIODO
Teilsfidnar (I-G) 3623-1 1!!! Email:
Coordenadas : Lallmdi: ¬3.£l209E1 Lanqltudu: -id:13394
Data de Inicia: 2'!JO5¡2II'1? PrOu1EãO O: tOrmI`n¢: 31z'12f2II1?
Fhllidadflz SEI DEFINIÇÃO

i____‹l..ñfl'I'I|üuIITÔ:r|h'::I ___________ _ _ _ _ _______________ _ ____
A1- ÀTEJACAÚ O|.IIi|'|fidBd=|! llridadü

as - ORÇAAENTO =- RESOLUÇÃO 1025 -=› O-EAAE E sêmnços _ OOHOTAUÇAO OML -=› 5.00 Un
1-AAAs|=-Om:-› :masa AO0O~AAs
5 - PROJETO =› RESOLUÇÃO 1020 ~=› OERAE E 1-1Ef¬n¡|çO-15: - c:Or4ETAuçAO Own. -=~ 5.00 un
TRANSPORTE .z-41352 - ROOO'-.f:As

AT - FISCALIIEEAD Ouunudade Uruana
1? ~ FIGGÂLIZACÃD > RESOLLIÇÃO 1025 '-- GE-RFM? E 0ER\'I“ÇOS CDHSTÊLSCÃD CIVIL -f'~ 5.00 un
 É-=~ 111352 - RDDOVIÀS

Ip0sdOuthsãOdOsafivHadOOtEmic::0prOfi0án1ddmuápmcOdmaOOitadaHaART

íiübwnçhs __ _ :___ __ _ __ _
PROJETO. ORÇAMENTO E F:sOAL|zA.ÇÃO PARA Os sER'.0ÇOs HE ROÇO OAS RUAO NAO PAvmErrrAOAs OOE O|s'rH|1-Os OE ErruP1'rA E
ARARAE MAE OOMUHIDAOEE DE CE¬ilH\DA E LAGOA OO MATO E SEDE OO MuNiOíP|O DE BARAOOUWHAIÇE.

.í_i~DIdr=O6n _____ _ _ _ _ _ ,______ __ __ ___
Dedam que asim: c:urnp:ind~0 as regras de Oufiràaibilidada prewslas rm numas H‹::ni‹::as da ABNT. na Iegsiaçio espuclfica O nu decreto n. 5äEl'20ü4_

___.___,,7-Eliflilldldlf-¡III! ___,________,___,____ _____ _____ _ __ _ ___ _ _ ___ ____ __
flENÍ'I..Hñ - NÃO ÚPTAHTE

í_.l.A:i=IIIfltült: _. _ _ _____________ _
Dudamnrmnuudadairasasirdnmaçcäasacum FÂTF-'HÍ-|'‹`› -IÊFF'-U5-35-U3-E

2_f2‹_:.__/_¿_A,,`_, Ú.-:.PQ¿_3 .P _ __  
LI:I:l data PEEFEIFURL HUHICF  Á- IIZIPJL 2iI~.ITl-5I'T.¶1~H'

í.I›-Irilnmrloñnn --._ __, __ _ ____ __ _ __ -___.-_.- __
*ÀART úviüdaãüfiiúflhquandnduüada, me-dianta aprusúnlaçãa :1uOumpnwm'|tOd-Opâgammfluuucxmferüruíia nufiüldnflrna
" $On1u1ha O Oufiidaradafifi .1 ART quando Osmar cadastrada ¬n CREA, quitadn. ¡z-mz-:uir Os assaruituras Ongnaiu do proflssannal O Oanu-nu|r||.O_

_ ___. _ _ _ ___ ,_ ___ __ ___ _ _ __ _ _ ______ ___ _l__ __ _____ _. JJ
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ANEXO ll
T()M.~\llA. DE PREÇOS N° 05.0I0ƒ20I'z'-TP

I"Rl)I"OS'I`A PADRUNIZADA

Puorost A OF. I"Rl¬t.('os

A Camiâsâú Permanente se Liz-nz...;àz› as GOVERNO MUN|C|PAt. OE BARROQUINTTA-
CE.

O Licitante _ _____ __ ____ . (.`I\ll'J N” _ __ _ __ _ pOr seu
representante legal ahnisu assinado. declara- sem as penas da lei:

Que aeatn inteiramente os pr-eeeitos legais em vigor. especialmente a Lei n.“ 8.t':'›6ú.='93 e suas
alterações e as eotidiçües da TOMADA DE I'R[-IÇ()S N" tl5.llIüí2tlI7 - TP:

Que. até a presente data não existe fato que invalide o seu Ceflilieado de Registro Cadastral ~
CRC. Ora apresentado para li ns de iiabilitaçào;

Que. para lins de eumpriiriento ao tlisposto no ineiso XXXIII do art. T" da Constituição Federal
(inciso V do art. 2.7 da Lei N.” 8.603-9J}. não e1n¡~zre,¿_-_n menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso Ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos:

Que não existem fatos que nos impe‹.;:un ele |¬›a|1ieipar deste processo lieitatorio. Assim.
assumimos O eotnpromisso de hem e fielmente atender' Os e'-.igenei-as para a esecuçào do Objeto
abaixo cotado. east: se_ian1os proeIaniad0~. ¬›.z.-neerlr~n'e.~¬.

Que assumimos O eoiripromisso ele bem e lieliriente e.'~:eeu1nr a Olrra-`serriÇo:¬ especificados no
aneso l. caso seinnios reneerlnrtesl «lu presente Iieitaçiiu.

OBJETO; CONTRATAÇÃO OE EMPRESA EsPEr:1AuEAOA PARA ExECUCÃ0 nos
SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FA|xAs DE DOMINIO Em WAS CORROÇÁvF.|s
E UREANAS NA si-:OE E Em DIVERSAS LOCALIDADES O0 MUN|CiP|o DE
BARROQUINHA-CE, OE |NTERE.ssE OA sECRETAR|A MUN|C|PAL OE
INFRAESTRUTURA E SERWÇOS PUBLICOS.

VALOR GLÚBAL RS: _ ________{__ _ 1-_|'_° _

Proponente:
Endereço:
CNPL
Prazo de iiseeuçüoz oil (sessenta) dias
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Loenl e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

I'releilur:1 ll»-lunieil-ul J.. L'›:1|'ruLl1:::1l:;1 L"lÍ - L`NP.l: Í3.4?H.5'??--"0UOI-80
Rua t_ln.re de |\-laio. ir' Till. Centro. I-'One (S8) 3h23 I I 32. i'I`.l*.: ol-l IO-üllü - Barroquinha -- L`l-`
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ANIÊXÍJ III
TOMADA DE PREÇOS N” 05.0II}ƒ2III7-TF

MODELO DE RECIBO DE UAH.-\N`I`IA DE PRDPDSTA

RI-Â'(`II7Ifl DE Ii.-'LR.\f"u`I`I.\ DE PR{II'flH`I`\

REF. TUNIADA DE PREÇOS N" 05.lIIl}f20l'?-TP
___ __ _ ____¡__ _ _ ._ .__ . í -í í __ _._--;.. __ --i..- _ _ .í_.__í_-._ _

l10:GOVE.RNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-(_`E
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

'II- on

Rua I I de maio. n” 739 - Centro - Ceara
Fone: (83) 3623 I l37

PARA: ¶NUMl-`. DA El\fIPRE5A¡
Endereço:

I-'fl__I___ __ __ __ _ _ _ _ _ _

QUE

Coro
1IS* ll-'I O.z~ OOdin

Rule ea

 ¿_-- -- _

MODAl.lDAI)Í~l:
N." DOCUMENTO:
GARANTE:
VALUE: RSE __ _ __ )

Conforme disposto no seção 3.3.-I do I-Iditnl do processo Iicitatorio em epígrafe.
RECEBI da empresa acima uu-.tlilimda o tloeumento acima identificadO_ entregue a esta
adtninistração. para lins de garstntiu de proposto. pelo que l`:rniomns o presente recibo.

Secretária Municipal de Planejamento. Administração e Finanças

-Ceara. ___ de ________ de _____.

\

Preli:iturn Municipal de Ilannquinha -- III: - t'Nl'J: l3.478.59Trtltlll I -till
l‹I.u:| Urore de It-laio. 11" T'3fl. I.'entro. Ifone ÍSKÍI 3033 I I3'f'. IJIÍP.: O2.-I Ill-0l]Í_l - Iiorrnuuinltn tÍ`I-

I1.
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ANEXO IV
TOMADA-'s DE PREÇOS N° 05.0Il}l'20I7-'I:`P

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

__ __ _ _ _ CARTADE FIAN 'A _ _ _
I. FIADOR
Banco ....... _. com sede na cidade de ........ _. I..-'st-ado Endereço ....... __ n_° inscrito no CNPJ '
sob o n_“` neste ato representado na t`oi-ma de seu Estatuto Social. doravante designado
Banct-IÍIIIÍÍIIÍÍ iiiiII __i _ __ __ _T _ _ _

2. BENEFICIÁRIO
GüVERNO__lvlU_l\llÇlPrli_L BARROQLIWIÍIA-C_E _¿ doravattte_ass_im d_esig_nado.___ _ ___ _

¡=T _ _.,-__ _ _¡_¡_-__íí _ _í.__.._. _ _ _ __ - _ ___ __ _ _ - _ _. ___í _- --

3. AFIANÇADA
Empresa ................................. _. com sede na Cidade de ............... _. Estado de ............... __l-_ndereço

__ ........... _____.n_“ ....... inscrita no CNIJJ nf' .............. _. dri_r_-.avante assim designadâ.t_ _

O Banco ________________________________________________________ _. declara-se FIADOR E PRINCIPAL P.›*\(`jAl)OR.
solidariamente responsavel com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3. ate o limite de RS

pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias. referente a
tmaamrta os Ps.RT|c|PAÇÃo Naromana na r-Riscos N" tts_uuv2utv-TP.

Esta Fiança e prestada com espressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo 327. “eaput“.
combinado com o artigo 828. I. ambos do Codigo Civil lšrasileiro. e vigorará pelo prazo de 90
(noventa) dias. a contar de __ _ _ _ _ _

Na ltipotese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANCADA. o
Banco__.._ etetuara o pagamento das importtincias que forem devidas. até o limite acima estipulado.
no praan de 48 tquarenta e oito) horas. contado do recebimento de comunicação escrita da
BENIÊFICÍIÁRIA. remetida ao orgão responsavel do Banco ____ localizado no Endereço _____ onde
devera ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança. e se durante esse periodo o Banco
não tiver recebido da BEN E_FlL"lÁR_lA Termo de l~lsoncraç:?to e'on original da Carta de Fiança.

ou. qualquer contunicaçao relativa ao inadiinpleinento da Al-`l_~\l\I(,`z'tl).«"t. esta Fiança sera
automaticamente estima. inclependentetnente de qualquer formalidade. aviso. notilicação judicial ou
e_¬~;tra_iudicia|. tleisartdo. em consequencia. de pi-.›du.rir qualquer efeito.

O Banco ____ __ declara. ainda. que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo corri as nomtas do Banco
Central do Brasil. do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes
necessários.

Fica eleito para dirimir as questoes oriundas desta garantia o Foro da cidade de Barroquinha - CE ou
do local onde tiver sido espedida esta carta. a criterio do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança e emitida em Dl (tinta) única via.

__________________________ ._ de de

dia ----í_ - lí - -ía

Banco ____ __

TESTEMIWHAS
l.___ _______ _ __ 2. _ _
Nome: Nome: -
CPF: CPI-`:

Prefeitura ivlttnicinai de llarroqninhzi - fl' L`l*~.l'l! 2_"¬'›_-I'-'li_.'W`f.'tlIllll-till
Rua Hit;-tc de li-1aio.n" `J'FlHl_ t'entro_ l-onc ttittt Çtolfi l l_`~`l_ tl I* ' o.i.~l Iii-illltl - Hamtqtiittlitt - Ll-
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ANEXO V
TOMADA DE PREÇOS N” 05_lllll;'2t`II7-TP

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N” _ _

Pelo presente It\lSTRl'Ít›IEl"\l'Í`O DE COl\lTRATO que farem entre si. de um lado. O MUNICÍPIO DE
BARROQIÍINII.-1-Íflíi. pessoa iiiridica de direito público. inscrito no (`NPJ sob rt." 23.4T8.59?.fÚllfll-EU. com
sede na Rua I l de maio. n° TW - t`entro - Barroquinha-(.'li_ atras os da SECRETARIA MLJNICIPAL DE
INFRAE5TRl1TUR_f\ E SER"v'l('(JE› PÍFBLILTÚS. neste ato representada por seu Secretário.
Sr. _ _ _ _ _ na Foi'itta da l_ci_ doravante denominado CONTRATANTE e a
eiripresa _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ __. inscrita ito £'T\il".| sol¬ o n" _ __ e CR['lr'\-Í.TÍ
___ _ __ _ com sede ii _ _ _ ____ __ _ ___ _ ___ _ ir _ _ _ ltairro ______ _ C`idadc.“I..?F. neste ato
representada por seu Representante Legal. _'-ii'lai._ _ ___ __ _____ _ __ _. inscrito no CPI* soh o
n"__ __ _ __ _ tendo coinu respons:'i'ie| teciiico _ __ __ _ __ _ inscrito no
(`i-`tlz›'i-L'l. sob o ir* __. doivoanic deiiontimida t"Ú?'i¡TRATr't DA. celebram o presente Contrato na
forma c condii;i`ics seguintes:

ci.ÁustJt.-ii enitvisiivi - no i=uivi:o_iai=:i~rro i_ac..-ti.
l.l - t) presente contrato tem como fundamento a l.ei it.ot¬o›'*)3 e suas alteraçoes. a 'l`t_t!vtAl)A Dl-1
PRI-I(,`US N” U5.t`tttl-QUI?-`l`P. e seus anesos. devidamente homologada. a proposta da tL`t_lP~¿ I R.*'tTr¬iDfit. tudo
parte integrante deste icrmo. independente de trtinsei'iç£'it¬›.

ci.Átisin._t ssotiiiiaa - eo oanrro _
2.l - (J ohjeto da presente avenea c a (.`t'Jâ'*~l'I`Í‹t.-tt"I`_1i‹t`,`.~tit'l DE EINIPRESA ESPI-l(`IALI2.AD.-'t I'.-tiR.›\
EXE(`Ii(_Í.5i() DOS SERTI(,`OFi DE PRES-.iER'lr'A(,`ÃO I)_~\H I-`.-1iiIX.›\:'~:i DE DU.-'li'IÍ7tll() Ellrl VI.-1iF5
(`ORR(}(,.`À.\-*EIS E l|RB.-\i'\'.~\h l\.~\ SEDE E Eltl DI\`ERS_-M5 LO(`_-ELIIÍMDES DO _'\IL`_"ilI(`ÍPlO DI-I
B.›1i.RROQlÊINH.‹\-f`E. DE lN'I`ERE.'š›5E DA Fil-IITRET.-1tRl_~ti ?'t1lil'tlI(`*lP.f'tL DE INI~`I-L›\EH`I`RlI'I`l¡Rzti E
Sl:`.R'i‹'I(__`OS FÚBl.I(`O!'ei. em cscciiçfiii indireta. sob regime de l¿MPR.l¬Ll'l r\I).f'v POR PRIit_`(} lllslll ÁRIO. do
tipo l'vll¿?*~iUR PRL-Lt._`U til_t_tür'il.. ria eonformidiide do F.dital da "l`Ulvlr'il)_=\ UL-'_ l'Rl-LÇUS `.-'sl'-' tl5.fllttr2t.'il7-`l`P e
anesos e proposta da tfontratada. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

ccztusuui Tsncains _ oo vacon i=: no Pztosrâteivro
3.l- tl valor glohal da presente avença e de R5 __ _ _ __ il _ _ _____ l. :i ser pago em
eonl`ormidade cont a e¬o_rciiçi`io dos st-iwieos eletitaiitcnte realirados. segundo as ntcdiçoes atestadas pelo
contnitante. cons.i~.lei':in‹.lo as disposiçocs do I'ro_ieto Hiisico e d.i proposta iidjudicada. salto ntodilieação
contratual na liirma da lei.
3.2- .-'t contratada dever-_'i apresentar iiinio corn .is notas l`i-vi.-ais»-'t`aiiiras devidamente atestadas pelo ticstor da
despesa. as t`crti›.loes de quitaçao das ohrigaçoi.-s Iiscais. l'ederais. l-lstadiiais c Municipais e CNI) `l`rahaIl'iista.
todas alualiaadas e ainda:
ai prosa do recolhimento das eontrihuiçoes dei idas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos na esceuçiio do objeto deste instrumento:
bl prin a do reeolltimenio do l-`ti'l`5. relativo aos empregados referidos na alínea superior:
ct ciimprovante de recolhimento do PIS c ISS. quando I`or o caso. dentro de EU tvintet dias a partir dii
recolhi nterito destes cncai gos.
dl prova de registro do t`oiitrato decorrente desta lieiiaçfio no L`Rl-..-¬t~L`lL tl `onse1lto l-tegioital de I-Ingenliari-.i c
.Mquiietiira do t carai airavos de eoinprto-ante de _-¬d?_`|` iftnotação de Responsaltilid-.ide loenic-ai
correspondente e o tl-.I tadasiro lLspceiI`ieo do INHS para a tihrzi com iiidieaçfiii do número do contrato
isonteitte antes da aprescntaçilo da prin ieira t'iitur'.i t.
3.3- Us ptigainentos serao cfetiiadiis ein ato .ill ttriiiiai dias apos ti eei1il`icaç'.`io dit rocdição pela Si.:i.'ri:l.ai'ia
conli'iit'.ii'ite_
_`i_-l- Independentemente de declaraçi_"io csprcssa. tica suirientendido que. no valor pago pelo contratante. estao
incluidas todas as despesas necessarias ii esecuçait dos senfiçiis. inclusive as relacionadas cout materiais.
equipamentos e ntíio-de-ol:ira. -
3.5 « U L`ontrato não serzi rea_iiisiado antes de decorrido ill tomt ano da sua assinatura. circunstânc - na qual
podera ser aplicado o iiidiee iiiilirado parati constriiçtio civil prev isto pela l-`uiidaçi`ii¬i Getúlio Vargas - TGV.
Íl.5.l - No cálciilo dos reaiustcs utilirtirii ii seguinte l`ormiila:

"-';

|*i'cli:ilttr;i Ttliiiticipal de |i~uri'ot|ititt|t:| l.`l Í.`“vl*.l. Í'.i_-178.5'-JT"Úflt}l-Ri]

_1'

l'.t"I

oos*

"¬~.Rita t Iitac ilc ."vlaio. ii" "f`3*.l. `L'cntro. l-one tiltšl Boli I l_i`l'_ t'l l'-: ol.~l Itl-Utlll -lilarroquinlta - L`l:
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|I'R-i='F¡_]^1_ ___

R = 'v-*alor do reajuste procurado:
'v' = `v'alor contratual dos serviços a serent reajustados:
lo -- indice inicial - ret`erc-se ao mos da apresentação da proposta:
l = indice tinal - rel`erc-se ao mos de aniversario anual da proposta.
DBäERV.='v(,`.3tt): O l-`.oTUR deve ser trancado na quarta casa decimal. ou seja. desprcrar totalmente da quinta
casa decimal em diante.
3.o - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do coittratadu e
a retrihiiiçao da fltdntiitistraçãiv para a justa remuneração do serviço. desde que ohietiv ando a manutenção do
equilíbrio economico-Iinaitcciro itiicial do eitntrato. na hipotese de solvrev irem fatos infiprcvisiveis. ou
previsiv eis. poront de coitseqüenciiis incalculávcis. retardadorcs oii iittpcdilivos da tfltivflflti-'ill dl*-' lljüältlfllü. ou
ainda. em caso de I`orça maior. caso tortuitit ou lato do principe. conligiirando :Íilea economica extraordinária e
cstracontratual. nos teriitos do .-'trt. o5. Inciso ll. alinea "d“ da Lei 8.tvoor93. devendo ser t`omtalir.ado atrav-'os
dc ato administrativo.
3.? - lvicis casos de ev cntuais atrasos de pagamento. desde que a I{`..`-ontrzitada não tenha concorrido de alguma
liitrma para taitto. o v alor devido deverá ser acrescido de encargos moraiorios proporcionais aos dias de atraso.
apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do cl`etivo pagamento. aplicando-se a
seguiittc t`ormiila:

li-'v-'Í - I v Hi *v 'vii
til*-.I l-.itcargiis Évloraiorius a serem acrescidos ao valor origin-.iriantcntc dev ido
I '- liidice de atiializtaçãit linaitccira. calculado segundo a formula:

l
.iftfi

l`v. f- ll'(`A llittil-Il
N = lsúmcro de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do eletivo pagamento
VP = "v'alor da Parcela em atraso

c¡.Ãusui..‹v ouanra - no Pttazo os execucito it na vtoaneis
4.1 - U pra.r.o para o inicio da esecução dos serviços fica tisado em tlñ lcincot dias úteis contados a partir da
data de recebimento da Urdem de Serv iço por parte da Contratada.
-LL' - tl Praro de esccuçãit dos serv iços-"ol¬ra sen-i de oil tsesseitta) dias. contados da data de recebimento da
ordem de serv iço e as etapas oltedcceri`io rigorosamente o cronograma tisico dcliitido pelo tioverito Municipal
de llarroquinha-t`I ._ que ii pane integrante deste contrato.
4.3 - U lirano de vigência div eoittrato iš de t2 [dive] meses. contados a punir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado dc acordo entre as partes e. em eont`ormidadc com o art. 5? da l.ei n" 8.666 e
iiltcraçoes posteriores.
4.4 ‹- Ds prazos de inicio de csecução. de conclusão c de entrega dos serviços admitem prorrtvgaçao. desde que
necessariamente justi Iieada por escrito c prev iaittentc autorizada pelo contratante. mantidas as demais cláusulas
do contrato c assegurada a manutenção do seu equilibrio econoittico t`iiiancciro. desde que ocorra qualquer dos
tttotivos descritos no ‹_.';¡ l" do at'ti_go_ fi-7 da l ei de l.icitaçocs.
4.5 ~ Us pedidos de pi'ori'ogação deverão se l`a.f.cr acompanhar dc tim relatorio circuristaneiado c do novo
cri vnogrnina tisico-liitanceiro adaptado as novas condiçoes propostas. os quais serão analisados e julgados pela
contrataittc.

ci..›itcstti..v ouiivrnv - nos m-:ci_atsos riuamceiaos
5.1 - A despesa decorrente desta coitlralaç:`.`io corrcra it cttrlla da seguinte dtttaçãtt orçamcnltiria da
SlÊ(_`RlíT.^iRlA DE Irvll-`RAE5i'l'Rll`l`liR.'t E HlIR'v"lÇU5 Pl_fHl.l(_`l.l'S DO MllNlL`lPlU Di-Â
Bf'vRR(`JQl.'Il*~lll¡\-Cl-L. cont recursos previstos na seguinte classificação: rttiv idade: ____ _ __ _
(Ílassitlcaçao Economica f Elemento de Despesa: ___ _ _ _ _

ct.Áttsu|..v sexra - nas oeaicztçoss
t'v_l- _-'ts partes se obrigant reciprocaincntc a cumprir integralmente as ilispiisiçocs do instriiittcnto con tcatorio_

l'rcI`cittira Miiiiicipiil de Harroquinlia Cl' - tL`!*¬ll'.I: 2Ê›.~l7tt.5*)'i*.-'tltlltI-lltt
Rita Utttfic de l'vlttitJ_ It" 'i'.W'. l'.`t.tttI'o. l'ttl'|t.' I.Hl'lJ .`lt'12Ê› l IÊ7. Í.`l'.l*.' hÊ.~lllI-l.l'lltl - Harroqtiinhii - fl' _ \.
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da l.ci Federal nf' tt.oor-..-'u.t. alterada e consolidada:
t'¬›.2~ A t"fll\fl R.-*'t`l.-'tl`J.-'t obriga-se a:
al executar os serx icos no praao maximo lixado no instrumento com ocatorio e neste instrumento. observando
rigorosamente as espccilicacãcs contidas no .anexo I do l'-ldital de 'I`tJlslr'tlJA l)l;` l*Rl:l(_`ÚS N” U5.0lüf20l 7-TP
e na proposta adiudieada. partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. bem ainda as
normas técnicas vigentes. nos Ioeais determinados pela Secretaria Contratante. assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer outros anus de origem federal. estadual e municipal.
bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputaveis. inclusive licenças dos
orgãos oficiais ou com relaçao a terceiros. em decorrência da celebração do L`ontrato. e ainda:
- reparar. corrigir ou substituir as suas expensas. no total ou em parte. n objeto do contrato em que se
veriliearem vieios. det`eitos ou incorreeocs resultantes da execução ou de naturera:
- responsabilizar-se pelos danos causa-:los diretamente ã mlministração ou a terceiros. decorrentes de culpa ou
dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou redu;rindo essa responsabilidade a
liscaliattção ou o aeom paoltamento pelo tirgão interessado.
- aceitar nas mesmas condiçoes contratuais. acreiscimos ou supressñes que se fizerem necessarios na forma
estabelecida no artigo oi. tá l" da l..ei n." lt.t1fio›'iJÍi. alterada c consolidada.
bl res|_¬›onsahili;r.ar-se pela adoção das medidas necessarias a proteção ambiental e as preeauçoes para etitar a
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. obsers ando o disposto na legislação liederal. estadual e
municipal em vigor. inclusive a Lei n.“ 9.61115. publicada no l).Ú.l_¡ de l3rtl2r9S:
cl responsabiliaar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público c terceiros por eventuais danos ao
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus err|¡.1regados. prepostos ou contratados:
dl responsabilizaosc pela conlormidade. adequação, desempenho e qualidade dos sert iços e bens. bem como
de cada material. materia-prima ou componente inditidualmente considerado. mesmo que não sejam de sua
liabricação. garantindo seu perl`eito desempenho:
el registrar o 'Contrato decorrente desta licitação no lL`F~tl.Êz't-t`IZ |l.`oasc|ho Regional de l-lngenharia e
Arquitetura do ('earat. na forma da l.e.i. e apresentar o comprotaatc de .-^tR`l` (Anotação de Responsabilidade
Tecnica) correspondente c o Clšl - Cadastro lšspeeifico do INSS para a obra com indicação do número do
contrato antes da apresentação da primeira t`atura. perante a (`t".ll^~i1 RA l'.-ltlsiil-L. sob pena de retardar o processo
de pagamento.
I`} Lltiliaara. na execução dos serviços. prolissionais capacitados e qualilicados para tal lim. exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por prolissionais de outras areas.
gl Pagar seus empregados no praao pretisto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que. direta ou indiretamente. incidam sobre a prestação dos sers iços contratados inclusive as
contribuições prcs idenciarias Iiscais e paraliscais. l~`(.l`l`F~1. Plls. emolumentos. seguros de acidentes de trabalho.
etc.. licaado esclaida qualquer solidariedatlt da t`tJH I I¬t.-t`l`.‹\.Nl`I-._ por eventuais autuações administrativas
e.-*oa judiciais uma tea que a inaditn¡~l-.~::ci:t da t.`tl"×.' l lt.-“t l`.›*tl}.›'t com rclerèneia as suas obrigaçães rtilo se
transfere a C{lN`l`R.-\`l`.-\.l\ I l-I:
ltl l)ispor|ibili.‹:ar. a qualquer tempo. toda documentação rcl`cre|tlc ao pagamettto dos tributos. seguros.
encargos sociais. trabalhistas e pret ideneiarios relacionados com o olajcto do t`t}l*~l`l`lUt`l`tl:
o..'~l- lli de inteira e cxclusisa responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais. trabalhistas.
prct. idcnciarios. tributos. taxas. tarifas c outros emolumentos que se l`t.rcrem necessarios a execução do serviço.
A Contratante rcsersa o amplo direito de exigir da contratada tais documentos detidamentc quitados para
melhor desempenho e clicaeia dos contratos eonsumados:
at Fica a contratada na obri gt|t,s`1o de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigaçñes por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas na licitação:
bl A tL`t'JN`l`RA'lAl).»'\. des era manter a Fontmtante inl`ormada sobre o andamento dos sen iços. informando-a
sempre que registrarem oeorrüneias extraordinarias:
h.-1- No caso de constatação da inadequação dos sert iços as normas e exigências especilicadas no l-Ídital. neste
contrato. no Termo de l¬tel`creneia e Urçamento Basico e na Proposta da tforttratada. o tfofltratante os reeusara.
devendo ser de imediato adequados as supracitadas condições.
6.5- A LÍt`lN`l`RA l`.×'tls"l l- obriga-sc a:
- indicar os locais onde serão realiaados os serviços:
- assegurar o litrc acesso da CUi*-l'l`RNl AIJA c de seus tticnicos. devidamente identilicados. a todos os locais
onde se liaerem necessarios os serviços. prestando-lhe todas as inlimnaçñes e esclarecimentos que.
eventualmente. l`ore|n solicitados:
- efetuar o pagamento na I`orma pret istt; oeste instrumento.

CLÃ.I.lSL'LA SÉTIMA - DÚ RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
-t

1

l'refcitt|ra Mttnicipal de ll-ttrroqttioha t`l- - l.`l\1l*J: Ê'.3.~li'l'l.5flTr`llll-ll I-ltll
Rua tl|1r.c de F»-laio. |t" T39. ljentro. Ione tltltl .ioli l l.ii'. l`l;P.: t`›l.4|ü-lltlll ¬ Halroquiltlta - t`l. '
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'?.l - Apos a conclusão dos serviços contratados. u l..`IÍli'*~Â`l`l{.='t l`.-"vl.`lo.. mediante requerimento ao lfontralante.
podera solicitar o recebimento dos mesmos.
12 - Us serviços concluídos poderão ser recebidos PRD\'lSÚRIz\l'tIIEbl'l`l¬I. a critério da contratante pelo
responsavel p-or seu acompanhamento e Iisealittação. mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes.
em atc lã tquinret dias da cotnunicação escrita do contratado.
TJ. -- t) termo circunstanciado citado no item anterior deve. quando:
al os serviços estiverem EM (IDNFÚRMIDADE com os requisitos preestabelccidos. explicitar esse fato no
texto. que devera ser datado c assinado pelo responsavel pelo recebimento.
bl os serviços apresentarem NÃO CÚNFDRMIDADE com os requisitos prcestabclecidos. relacionar os
serviços deseonforrncs. explicando as razoes das inconsistências. dando praros para correção. que não poderão
ser superiores a Hill dias.
7.4 - A Contratada Iica obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. as suas expensas. no
to-do ou em parte. o objeto em que se veriticarctn vícios. defeitos ou incorreçocs resultantes da execução ou
materiais empregados. cabendo a tisealiaação nao atestar a últitna c ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no termo de Recebimento
Prov isorio.
Tdi - Para o recebimento DEFIl'\lITI`li"U dos serviços. o contratante podera designar uma comissão com no
minimo tlli (três) técnicos. que v--istoriara os serviços c cmitira 'I`ERMü DE RECEBIMENTO DEFINITIVD
(ÍIRCIJSNTANCIADÚ. que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
?.o .. tl TERMO DE RECEBIMENTO DEFlNI'I`l\'D das obras c serviços. não isenta a (`t)N'l`R.^.'l`ADA
das responsabilidades estabelecidas pelo Codigo Civil Brasileiro.
?.? - Apos a assinatura do TERMO DE RE(.`EBl.'lrIEl"v'TÚ DEFINITIVG. se houver garantia contratual
prestada pela CON `l`R.f\ l`.='tlJf'v. a mesma sera liberada e se em dinheiro. corrigida monetariamente.

‹:L.»i.usuL.s O|T.vv.t _ nas àtjrsastçoss
ti.l - .-'t Contratante reserva-se o direito dc. a qualquer tempo. introda.rir modilieaçoes ou altcraçoes no projeto.
plantas c cspeci licaçocs.
8.2 ‹- l.`.aso as altcraçoes ou tnodilicaçocs impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tcrtham preços
unitarios cotados na proposta. valor rc..peetivo. para efeito de pagamento ou abatimento. sera apurado com
base nas cotações ttpresenladas no orçutnenlo.
3.3 - t'.`aso as altcraçoes e ou modilicaçocs não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com
os seus respectivos precos unitarios. serao utiliaudtvs os preços unitarios constantes da tabela de preços
utilizada pelo (ioverno lvlunicipal de Harroquinlta-L`E. aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua
proposta em relação ao orçamento basico do Eldutticipiti.
8.4 - Ao Govemo Tv-lunieipal de liarro‹.|uinhu-t`l I cabcra o direito de prontover acroscirnos ou supressãcs nas
obras ou serviços. que se |it›'crcnt necessarios. até o limite e nos termos do art. oi. parágrafo I”. da l.ei n°
H.l*tt'v{vi`*›i3.
8.5 - Caso lta_ia acreseimo ou diminuição no volume dos serviços este sera objeto de Termo .rtditivo ao
contrato. apos o que sera efetuado o pagamento. calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
3.o - U presente e.ontrato podera ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.oooz“93. desde que
haja interesse da Adntinistração. com a apresentaçao das devidas justilicativ- as.

CLÁUSULA. noto. - nas Mamas
9.l - rt Contratante podera aplicar as seguintes multas:
f1'.l.l - t.l.tl:`i“r¡;› lcinco ecntcsimos por cento) .sobt'c o valor da etapa. por dia que esta exceder o ptvottt de entrega
previsto no cronograma Iisico. salvo quanto ao último praao parcial. cuja multa sera compreendida na
penalidade por inobscrv attcia do pra.r.o global:
9. l .2 - ll.l'i-'it tum decinto por ccntot sobre o v alor global do t`ontrato. por dia que exercer ao praao contratual:
*J'.l.Íi - 2l`l'ifo [vinte por cento] do valor total do (ontrato. na hipotese de rescisão do (`ontrato por culpa da
(`ontratada. sem ptcjui.ros de outras penalidades prev istas em lei:
*J.l.-'l - i.l.ttttot“›.. tum doeimo milésimo por cento; sobre o valor global do t`ontrato por descumprimento as
recotncndaçoes estabelecidas neste lÊdital ou no t`ontralo. con liormc o caso:
9.1.5 - Itlfifa tdef por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos serviços a
terceiros. no todo ou e|1t parte. sem prévia autoriazaçan escrita da HFCRFTÀRIA DE INl*R.ol-Lf¿iTRLlTl.lRA IF.
Fil-LR`¬v`lÇÚS l*l'JBl.l(`Ui-i do Municipio de BatTot|uinha-Cl_'-1:
*.i.l.o - 5% (cinco por ccntol sobre o valor do t'.'ontrato_ se u (`-.mtratada recusar-sc cm corrigir qualquer serviço
rejeitado. earacteriaando-se a recusa. caso a corrcçao não se efetiv-ar nos 5 tcincot dias que se segui a data
da comunicaçao Iiirmal da rejeiçao. .E

l*rcf`eitura ilvlunicipal de Flarroquinha - t."l-` - {.`Nl*.lr 2.i.~l?R.5Sl?tllfltll-lili
Rua Únre de 'vlaio_ n" 'iÍis`I. l.`cntro. I-`onc1_liSlÍi{vl3 ll3?. Cl-ll'.: t'v1.~lllÍl-l}l`lt'l - Barroquinha - (Iii
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9.2 › I)a aplicaçãlo de multa será a (`ontratada notilicada pela .-'tdtnittistraç£'1o Municipal. tendo. a partir da
ttotiticaet'|‹o. o prum de ltl tdea.) dias para recolher a import:'toeia correspondente na Tesouraria do (iot-erno
Municipal. tt pagamento dos ser-ricos nao sera efetuado .i Fontratada se esta deisar de recolher multa que lhe
for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo alt thal sera dcdueida do pagamento da ultima parcela e as
tnultas por inlraeocs de prum parciais serão dcdttridas. de imediato. dos valores das prestaçoes a que
correspondam.
9.4 -› Us valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazros parciais serão det-'oltidos por
ocasiao do recehimento delinitiro dos sers ieos. se a Contratada. recuperando os atrasos serilieados em fases
anteriores do (`ront1g|'amtt I-` isico. entregar os sertziços dentro do praro global estabelecido.
9.5 - 'lodas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA. - DAS PENAIJDADES E DAS SANÇÕES
ltl.l - A licitante que. eontocada pelo (ioserno Municipal de Barroquinha-("l-1 para assinar o instrumento de
contrato. se recusar a l`a.r.c-lr» dentro do prum prcsisto neste lädital. sem moliso justilicado aceito pela
Contratttnte. estara sujeita ti sttspensüo temportiria de participação em licitacfto promos ida pelos or_t_z.-'.`1tis do
lslunieipio de llarrotruinha-Eli. pelo pram de 02 tdois) anos.
ll`I.1 - Ú atraso injustilic-ado na execução do contrato sujeitara a Contratada â multa de mora pretista no
presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateralrnente o contrato. .it Contratada será aplicada. ainda.
a pena de StlSP[~lNSÃt') de participação em licitação promos-'ida pelos orgãos do Municipio de Barroquinha-
(Ti. pelo pra;m de ill* tdoist anos. periodo durante o dual estara impedida de contratar com o Municipio de
.šarrtiquinha-('12.
'D..`i - I'-im caso de a Licitartte ou {_`ontratada ser reincidente. sera declarada como inidonea para licitar e
contratar com o Eelttnicipio de l1a|'roouinha-t`lL.

tt.-t - as sançoes pret istas neste tâtlital serao aplicadas pela adniinistraçao Pvttinicipal. it licitante vencedora
cesta Iicitaeíto ou it contratada. t`acultada a detcsa pt'cti.1 da interessada nos seguintes casos:

tl.-l. I - de U5 tcineoi dias uteis. nos casos de .»“tl}'t-'I-.lt l li..`\t'l "t c de “.'.:ll.l!~ll*l;`N5ÃU;
'tt.-LI - de Itt (der) dias da ahcrtura de t ista do processo. no caso de llECLr¬tlt.-\(;`ÃtJ DE lNlDUl'~llill)AI)E
para licitar ou contratar como Municipio de lšarroqttinlta-t_`l'.`.
|[l.5 - As sanções de .*\U`r'l--IR`l`liZl\lL`1.'t. E-iLJ.*¿I'l-?\£?5.¡\tt c l)lÊtÍ`l .z\R.a.(__`ft() DE lNll)t}NlZll}Al)li para licitar ou
corttratar com o Municipio de Barroquittha-CE. poderão ser aplicadasjuntamcntc com as de Mt'l.T.ft pret-ista
neste lidital;
10.6 - As sanções de 5t=Hl*I¬1l\¡S.‹7tt`) c de [ll-`.(_¬l.r'tt‹t.»'\(_`.-¡t(`¡1 Dl-Í ll)t`ll*~ll-lll`J.›¬ti`tl-`. para licitar ou contratar com o
Municipio de llarrttouittlta-t`l;. poderao tamlsštn scr aplicadas as licitantes ou aos protissionais que. em ra;-ato
dos contratos linnados cont attalqtter t`›r_e.arr da f'td|ninistraçt`to Pt'tl¬lica lederal. l.stadual e Mtttticipalz
I - tenha solritlo cotttlcnactio dclioitita por praticarern. por meios dolosos. lraudc Iiscal no recolhitncrtto de
auaisauer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos t isartdo a lrttstrar os tfrlfijctistrs da licltaçãttí
lll - demonstrem possuir inidoncid-.tdc para contratar com a Administração Ptihlica em rirtude de atos ilícitos
praticados.
lll.'.? - Somente apos a L`ontratada ressarcir o lttunieipio de Barroquinha-L"l-I pelos prejuims causados c apos
decorrido o pram de S-ät'sI*t-;Nf_-Lat) aplicada É que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a sanção.
ltl.8 - A declaração de idoneidade e da competencia esclusis-a dotar Ssccretariotat Municipal de Infraestrutura e
Serviços Pt`tblicos de ltarroe|uinha-(_`l í.

CLÁUSULA. DÊ.(`I"r1.-'lt PRIMEIRA - DA RES(.`ISÃÚ (Í-Dl\íTRA"I`U.-ÃL
ll.l - A ineseeueüo total ou parcial do contrato casei-.t a sua rescisão. com as consequencias contratuais.
prct istas no instrumento coa~.oeatorio e as prct istas em lei ou regulamento.
lI.2 - Alcnt da aplicttcütr das sanções presistas. o presente contrato ficara rescindido de pleno direito.
independente de notiticacao judicial ou cstrajudiciai. sem ane assista à Contratada o direito de reclamar
indcttiracoes relatit as as despesas decorrentes de encargos pros enientes da sua esecução. oeon'endo quaisquer
inlraçoes its suas cláusulas e condiçoes ou nas hipoteses prcsistas na Legislação. na lorma do artigo T8 da Lei
3.f16Íi›`9.i.
I 1.3 - U procedimento de rcseisao ohsert ara os ditames prct istos nos artigos 79 e Sli da lei de l icitaçoes.

CLÁUSULA uectmrt sscuauâ - nas ntsroslcües Gemas
Ill ~ A C`t)l\"l`lt.=\ i`.^tlJA se ohriga a manter- durante toda a csectteao do contrato. em compatibilidade * m as

l'ret`ei|ura Municipal de ltanoqtunha - (`lÍ t."l'~tl*J: .`¿.i.4?'tl.5*J?.-"Utl-til-till
Rua t`l|t.rc de i'lrlaio.t|"73'il.t'c'1tro. E-one tilfil BEN ll37'. t`l{I*.; oE.~1|t`l-{ltltl- Bttntiqtiinlttt - t`l':
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obrigações por cla assumitl-as. todas as condiçoes de hahilitaçao c qtatIilieaç:`io exigidas na Iieitaçfto.
Ill' - tt presente t`ontrato tem seus termos c sua esceuçtio vinculada ao ldital de Licitação e a proposta
Ilcitattirla.
ll-'.;i - oo t`t`)l\* I |¬t.»tt I`.-\z\."I`lL se reserva o direito de l`a.o:r uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da I.ei n°. 8.otvt'v”*9.i. alterada c consolidada.
l2.‹-I - A inadimplência da t`tiIv"l IU. I fitüfit com rcl`erencia aos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais não transfere ao (`t}lv' l`l{r\`l`.f\l*¿ I`E a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o
ooieto do Contrato ou restringir a regulariraçarv e o uso dos sen-iços pela Administração.
l2.:i - ti contratado. na esecuçiio do contrato. sem preiuim das responsabilidades contratuais c legais. não
podera suI:vcontratar pancs do serv iço sem a esprcssa autoriaaçzio da Adtninistração.
12.6 - A .-'l.dmi|tistraç=;`to rejeitarit. no todo ou ein parte. o serv iço e*-.eeutado em desacordo com os termos do
Processo I.icitatorio c deste contrato.
I2.'i' - Integram o presente contrato. i|t:!e;¬e.-atente rlz» tr;m~...~riet`to. todas as peças que l`ormam u procedimento
llcÍtatftI'io tc ti prttptlsta ttt.I_Itlt.Ilt'í.tf.Itt.
ILL8 - .ft Ctintratada se obriga a cl`etttar. caso solicitado pela (`ontratantc. testes previstos nas normas da AIil\l`I`.
para dctinir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser esccutado.
l2.'~J - os ligações pros isorias que liaerem necessarias para a csecuçiio dos serviços. hcm como a obtenção
de licenças e alt aras. correrão por conta cselusiv a da t`ontratada.
I2.lti - A lisealiztaçao se eletiv-'ara no local da Uhrât.-ificrviçtrs. por prolissional previamente designado pelo
tontratante. que comunlcara suas atrihuiçocs.

CLÁUSULA nectrvm Teacetaa - no For-to
l3.l - (It loro da Comarca de iiarroquinha. listado do Ceara. e o coinpetente para dirimir questoes decorrentes
da esecuçao deste t.`ontrato. em ohcdieneia ao disposto no § 2" do art. 55 da l ci 8.ono de 21 de junho de Itiliš.
alterada c consolidada.

Assim pactuadas. as partes lirmam o presente Instrutnento. em ti~l›tquatrot vias. perante testemunhas que
também o assinam. para que produza os seus jurídicos c legais efeitos.

I¬iarroqt|inIta-(`Ii. ___ de __ _________ _ de ÊÚIT.

.v1t':v|r'n›|o nt-; asanoot :|s'n.t-ea |.|et¬r.à.lv*rt-: v-'sneeoona
rsa>.| .v° z:..41s.s9noae1-ao ervru to

sscat=.'|'.-tais sttistrrttstt. as |.srn.zv1›;sTat:'rt tt.-1. tz aeratzsesraovrc Loose
ssnwcos Pt'*at.|‹:'os CPF se
-=<‹=sr-;r:a|=.T.5.a|o=›>=-« eosrnaraos

Couraâraare

TESTE1\1l.'l"'iH.f4tS:

I. 2.r _ __ l- _ nos `
e|=rz cer: \

I*rel`eitura Mtitiicipal de Harroquinltu t`I t`I'vI*.l: li.-IT8.59?.tlJtlüI-Sil
Rua tinre de -'v-laio. n" 739. t. entro. I`one IREI .itvlfi I Ifii. C'l¿I'.: fil.-lIt`l-tltltl - fiarroquinlta - L`l-.


